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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 027/2024 

 

Processo Administrativo n° 060/2024. 

Modalidade Pregão Presencial nº 010/2024. 

Objeto: SELEÇÃO DE FORNECEDORES PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS (SRP), VISANDO FUTURAS E PARCELADAS LOCAÇÕES DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ESTRUTURA PARA EVENTOS. 

Tipo: Menor preço por lote. 

Data e horário para a entrega de envelopes: 10 de julho de 2024, ÀS 13H45MIN. 

Data e horário da Abertura da Sessão: 10 de julho de 2024, ÀS 14H00MIN. 

 

DAS DISPOSIÇÕES PREÂMBULARES  

MÁRIO LUCIANO ROSA, Prefeito da cidade de Salto Grande, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, torna público que às 14H00MIN DO DIA 10 de julho 

de 2024, no situada Avenida Rangel Pestana, nº 449, nesta cidade, será realizada a 

sessão de abertura da licitação pública na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 

010/2024, do tipo "MENOR PREÇO POR LOTE”, cujo objeto é a SELEÇÃO DE 

FORNECEDORES PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), VISANDO 

FUTURAS E PARCELADAS LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE 

ESTRUTURA PARA EVENTOS.  

I- EMBASAMENTO LEGAL 

O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições da Lei 

Federal n°. 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal 2.487 de 14 de agosto 

de 2023, e da Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014, e das demais normas complementares aplicáveis. 

Adota-se a forma presencial, com amparo no disposto no art. 176, inciso II da Lei 

Federal n°. 14.133/2021, restando informado que a sessão pública será registrada 

em ata e gravada em áudio e vídeo, nos termos do previsto no § 2º do art. 17 da 

Lei Federal n°. 14.133/2021. 

II - DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

A entrega dos documentos de credenciamento, Envelopes: Proposta de Preços e 

Habilitação se dará até às 13H45MIN DO DIA 10 DE JULHO DE 2024, devendo os 

mencionados documentos serem protocolados no setor de licitações.  

III - DA SESSÃO E SUA CONDUÇÃO. 

A sessão do Pregão se iniciará às 14H00MIN DO DIA 10 DE JULHO DE 2024 e será 
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conduzido pela pregoeira Sra. AMANDA LINDOLFO DOS SANTOS (art. 8, § 5º da Lei 

Federal n°. 14.133/2021) 

IV - DA PUBLICIDADE E OBTENÇÃO DO EDITAL  

A publicação de extrato deste Pregão será publicada nos termos do § 1º do art. 54 da 

Lei Federal n°. 14.133/2021. 

A integra do instrumento convocatório estará disponível para download, no endereço 

eletrônico www.pmsaltogrande.sp.gov.br, podendo ser obtida ainda presencialmente no 

Departamento de Licitações e Contratos Avenida Rangel pestana, nº 449, Centro, Salto 

Grande-SP, telefone (14) 3378-9600, de segunda a sexta (em dias de expediente), das 

08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, ou ainda por solicitação via e-

mail: licitacao.saltogrande@gmail.com. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objeto: SELEÇÃO DE FORNECEDORES PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), VISANDO FUTURAS E PARCELADAS 

LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ESTRUTURA PARA EVENTOS, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS    

2.1 As regras referentes ao Registro de Preços são as que constam da minuta de Ata 

de Registro de Preços parte integrante deste instrumento como anexo. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do ramo 

de atividade pertinente ao objeto desta licitação que atenderem às exigências de 

habilitação; 

3.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Não poderão disputar esta licitação: 

(a). Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

(b). Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

(c). Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

http://www.pmsaltogrande.sp.gov.br/
mailto:licitaçao@pmsaltogrande.sp.gov.br
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projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

(d). pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

(e). aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

(f). empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

(g). pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

(h). agente público do órgão ou entidade licitante; 

(i). pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

(j). Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

(k). Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO NA SESSÃO.  

 

DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS FORA DOS ENVELOPES  

 Nº 1 (PROPOSTA) E Nº 2 (HABILITAÇÃO). 

 

Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverão ser apresentados os 

seguintes documentos: 

4.1.1. REQUERIMENTO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO, na forma do modelo 

abaixo: 
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REQUERIMENTO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO 

 

A empresa (...) inscrita no CNPJ sob nº (...), sediada na Rua (...), nº (...), bairro 

(...), cidade (...) Estado de (...), por seu representante legal (...), RG nº (...), CPF 

nº (...), vem por meio desta requerer seu credenciamento nesta licitação. 

Para tanto, DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório, inexistindo qualquer fato impeditivo de 

sua participação neste certame. 

 

Por ser esta a expressão da verdade, firmo a presente declaração sob as penas 

da lei, para que produza os efeitos legais, ciente de que, se comprovadamente 

falsa a declaração, sujeitar-me-ei, na qualidade de declarante às sanções civis, 

administrativas e criminais previstas na legislação aplicável.  

 

(local), ......... de ............................... de 2024. 

........................................................... 

Assinatura do representante legal 

Nome do representante legal 

RG do representante legal 

 

4.1.2. O ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR, em 

se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, e no caso de Microempreendedor Individual – MEI Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual. 

a) Os documentos descritos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor;  

b) Tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

quando a atividade assim o exigir, o Decreto de autorização e Ato de Registro ou 

Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente. 

 

4.1.3. COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.  
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4.1.3.1. SE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)  

a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), ficando a 

sua aceitação condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,  

 

4.1.3.2. SE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP):  

a) Certidão simplificada da Junta Comercial atestando a qualidade de 

Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP; OU Declaração de 

microempresa ou Empresa de pequeno porte, que deverá ser feita de acordo 

com o modelo abaixo, SUBSCRITA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 

EMPRESA, E POR SEU CONTADOR.  

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP 

 

Salto Grande-SP, ..... de .............. de 2024. 

 

A empresa (...), inscrita no CNPJ sob nº (...), sediada na Rua (...), nº (...), bairro 

(...), cidade (...), estado de (...), por seu representante legal ....................(nome 

completo), RG nº (...), CPF nº (...), DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo 

das sanções e multas previstas no ato convocatório, que se enquadra como (....) 

microempresa (...) empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como que não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direitos previstos na 

supracitada legislação, no procedimento licitatório do PREGÃO PRESENCIAL 

Nº ___/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de Salto Grande-SP.  

 

Por ser esta a expressão da verdade, firmamos a presente declaração sob as 

penas da lei, para que produza os efeitos legais, ciente de que, se 

comprovadamente falsa a declaração, sujeitar-me-emos, na qualidade de 

declarantes às sanções civis, administrativas e criminais previstas na legislação 

aplicável.  

........................................................... 

Assinatura do representante legal 

........................................................ 

Assinatura do Contador da Empresa 
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Nome do Contador da empresa: 

Nº do CRC/ do Contador 

 

4.2. QUANTO À REPRESENTAÇÃO NA SESSÃO: As licitantes poderão se fazer 

presente nas sessões decorrentes deste processo, por seus representantes legais ou 

por procuradores, observado o seguinte:  

 a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado), que estejam expressos no instrumento constitutivo da empresa 

apresentado na forma que trata o subitem 3.1.2, poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura.  

 b) Tratando-se de Procurador, deverá ser apresentado junto com os documentos 

de credenciamento instrumento público de procuração ou instrumento particular 

do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para 

formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 

interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; 

4.2.1. O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá 

identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto.  

a) Serão considerados documentos de identidade os seguintes: carteiras 

expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, 

pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 

expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, 

conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do 

Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 

federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de 

habilitação (somente o modelo com foto). 

4.3. A licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de 

interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, 

que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do 

menor preço. 

4.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, 

sendo que cada um deles poderá representar apenas uma licitante credenciada.  

4.5. O CREDENCIAMENTO SE DARÁ ATÉ ÀS 08H45MIN DO DIA 25 DE JANEIRO 

DE 2024. 

4.6. Não atendido os requisitos de credenciamento, estará a licitante automaticamente 

excluída, independentemente do conteúdo dos envelopes. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

5.1. A Sessão para o recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de 

preços e os documentos de habilitação dos proponentes, será pública, dirigida pela 

pregoeira nomeado no preâmbulo deste Edital e realizada de acordo com a legislação 

que rege a matéria e em conformidade com este edital e seus anexos, na data, local e 

horário indicados no preâmbulo. 

5.2. Na mesma data, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados 

deverão comprovar, através de instrumento próprio, poderes para formulação de 

ofertas e lances verbais e para a prática dos demais atos do certame, conforme 

anteriormente disposto neste edital. 

5.3. Declarada a abertura da sessão pela pregoeira, não mais serão admitidos novos 

proponentes, passando-se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em 

separado, a proposta de preço e os documentos de habilitação, em envelopes opacos, 

lacrados e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE – SP. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2024. 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2024. 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: (...) 

CNPJ: (...) 

 

ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE – SP. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2024. 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2024. 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: (...) 

CNPJ: (...) 
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5.4. Proceder-se-á, em seguida, à abertura dos envelopes contendo as propostas de 

preço, que serão conferidas e rubricadas. 

4.4.1. Caso o envelope com a indicação externa "PROPOSTA DE PREÇO" não 

possua o conteúdo exigível neste procedimento licitatório, estará o licitante 

automaticamente excluído, independentemente do conteúdo do outro envelope. 

5.5. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

5.6. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório 

competente ou por servidor desta administração. 

6. PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 01) 

6.1. O ANEXO II DEVERÁ SER UTILIZADO PREFERENCIALMENTE PARA A 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL, devendo este ser digitado, impresso 

ou preenchido a mão de forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às 

expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, 

sem cotações alternativas, datado e assinado pelo representante legal da licitante ou 

pelo procurador.  

6.2. Deverão estar consignados na proposta: 

6.2.1. A denominação da pessoa jurídica, número do CNPJ, endereço/CEP, 

telefone/fax, e-mail da licitante, local e data; 

6.2.2. Preços unitário e total dos itens em algarismos com no máximo duas 

casas decimais, expressos em moeda corrente nacional, incluindo, além do 

lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais 

encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com 

a integral execução do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer 

encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

6.2.3. Indicação de marca, modelo/referência (no que for aplicável) dos itens 

ofertados;  

6.2.4. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados 

a partir da data de sua apresentação;  

6.2.5. Declaração impressa na proposta de que: 

(a) Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e 

despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta 

licitação; 

(b) Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as 

cláusulas e condições do Edital e Anexos, relativos a licitação supra, bem como às 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas complementares que 
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disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for 

pertinente. 

(c) Declara, sob as penas da lei, que tem condições de executar a quantidade 

estabelecida no prazo assinalado, independentemente dos demais compromissos de 

fornecimento porventura existentes, bem como que fornecerá o material de acordo com 

as especificações técnicas (Anexo I do Edital). 

6.3. Não serão admitidas, posteriormente à apresentação das propostas comerciais, 

alegações de enganos, erros ou distrações, como justificativas para desistência ou 

quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer 

natureza.  

6.4. O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de 

duas casas decimais. 

6.5. Todos os preços que compõe a proposta comercial deverão ser 

rigorosamente compatíveis com os valores médios estabelecidos neste edital 

sob pena de desclassificação da proposta. 

6.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, 

seja com relação a prazo e especificações do objeto ofertado ou qualquer condição que 

importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações 

destinadas a sanar evidentes erros formais. 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 02) 

7.1. Para a habilitação todas licitantes, inclusive as microempresas e empresas de 

pequeno porte, deverão apresentar a DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, em envelope 

opaco, lacrado e rubricado no fecho, na seguinte conformidade:  

 

7.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.1.1.1. Para a comprovação de habilitação jurídica deverão ser apresentados: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário 

individual (ou cédula de identidade em se tratando de pessoa física 

não empresária);  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial, tratando-se de 

sociedade empresária; 

Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 

tratando-se de sociedade empresária;  

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, 

acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
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d) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no 

país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

(CCMEI),. 

7.1.1.2. Os documentos de habilitação jurídica não precisarão 

constar do Envelope nº 2 - Habilitação se tiverem sidos 

apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL. 

7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJ. 

7.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, relativo à sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto do certame.  

7.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão 

Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, já 

contemplando as contribuições sociais (CND-Federal). 

7.1.2.4.  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio 

ou sede da licitante, mediante a apresentação de Certidão de 

Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de 

Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou 

declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante 

legal da licitante, sob as penas da lei (CND-Estadual).  

7.1.2.5.  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos Mobiliários (CND-Municipal).  

7.1.2.6.  Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de 

Regularidade do FGTS (CRF-FGTS).  

7.1.3. REGULARIDADE TRABALHISTA 

7.1.3.1.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de 
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Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução 

Administrativa TST nº 1470/2011.  

7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

7.1.4.1. Certidão negativa de FALÊNCIA, CONCORDATAS, 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

7.1.4.1.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for 

positiva, deve a licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

7.1.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.1.5.1. Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em 

nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado que comprove(m) o fornecimento anterior pertinente e compatível 

com o objeto desta licitação, com caracterização do bom desempenho da 

licitante. 

7.1.5.1.1 O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) 

em papel timbrado, original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) 

por autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com a devida 

identificação, não lhe sendo exigido prazo de validade. 

7.1.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, sob as penas da Lei, 

conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e 

inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua 

habilitação inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o 

Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito 

suspensivo, por ato de improbidade administrativa; 

c) Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes previstas no 

inciso III do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, no âmbito da 

Administração Pública Direta e indireta do Município de São Paulo e no 

inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de quaisquer entes federativos. 

d) Em se tratando de ME e EPP, declaração de observância e 

atendimento aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 

14.133/21; 
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e) Declaração e que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de 

desclassificação. 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo 

representante legal da licitante, sendo recomendada a utilização do modelo constante 

no ANEXO III do presente Edital, facultando-se a elaboração de declarações 

individualizadas. 

7.2.  DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

7.2.1. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de 

cópia, autenticada por cartório competente, ou autenticado perante agente da 

Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade 

por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

7.2.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.  

7.2.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, o 

município aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.  

7.2.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  

7.2.4.1. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 

participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 

documentação de ambos os estabelecimentos.  

8. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS e HABILITAÇÃO  

8.1. No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se 

pela fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, 

ocasião em que serão apresentados os documentos indicados no item “3.1” deste 

Edital. 

8.2. Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão a Pregoeira os 

envelopes nº 1 e nº 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a 

Documentação de Habilitação.  
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8.3. O julgamento será feito pelo critério de MENOR PREÇO *ATENÇÃOO, observadas 

as especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital.  

8.3.1. Havendo divergência entre os valores totais do lote, e a totalização dos 

valores dos itens que compõem o lote, prevalecerá o resultado obtido com a 

totalização dos preços ofertados para os itens. As correções efetuadas serão 

consideradas para apuração do valor da proposta.  

8.4. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) Cujo objeto não atenda às especificações, quantidades, prazos e condições fixados 

neste Edital;  

b) Que os preços dos itens estejam acima do valor médio unitário estabelecido neste 

edital; 

c) Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital;  

d) Que apresentem preços total ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos, acrescidos dos respectivos encargos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria 

licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;  

e) Do licitante não considerado, nos termos da lei, microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

8.5. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances;  

8.6. A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas a formular lances 

de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os 

demais, em ordem decrescente de valor.  

8.7. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do 

último valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada, em ambos os 

casos, a redução mínima entre eles, abaixo estabelecida, aplicável, inclusive, em 

relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando 

ocorrerem dois ou mais lances do mesmo valor.  

8.7.1. A REDUÇÃO MÍNIMA ENTRE LANCES, SERÁ DE R$ 20,00 (VINTE 

REAIS). 

8.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances.  

8.9. Por se tratar de certame com participação exclusiva de microempresas e 

empresas de pequeno porte, não será concedido o tratamento diferenciado e 

favorecido que a estas se aplicaria em relação às empresas de médio e grande 

porte. 
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8.10. Após a fase de lances serão classificadas na ordem crescente dos valores, 

considerando-se para estas, o último preço ofertado.  

8.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 

desistente às penalidades legais cabíveis.  

8.12. A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço.  

8.13. Após a negociação, o Pregoeiro EXAMINARÁ A ACEITABILIDADE do menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito.  

8.14 Serão aceitáveis as ofertas que não ultrapassem o valor médio total do item, 

apurado segundo pesquisa de preços.  

8.15. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará a Pregoeira ao 

julgamento da habilitação, conforme o item 7.17 deste Edital.  

8.16. Se a oferta não for aceitável, a pregoeira, respeitada a ordem de classificação, 

examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável, passando então à fase de habilitação. 

8.17. Analisadas todas as ofertas, em não se obtendo um preço aceitável a pregoeira 

fracassará o lote.  

8.18. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DA LICITANTE.  

8.18.1. Depois de classificadas e ordenadas às propostas, a etapa seguinte do 

julgamento consistirá na análise dos documentos de habilitação dos licitantes.  

8.18.2. A pregoeira procederá à abertura do envelope da documentação de habilitação 

do autor da proposta classificada em primeiro lugar, para verificação do atendimento 

das exigências estabelecidas neste Edital. 

8.18.2.1. Para habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, não será 

exigida comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação de 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta(s) apresente(m) alguma restrição. 

8.18. Se a proposta classificada em primeiro lugar não atender aos requisitos de 

habilitação, a pregoeira fará a abertura do envelope da documentação da autora da 

proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma oferta e 

sua autora atendam, integralmente, os requisitos do Edital, sendo então a licitante 

declarada vencedora.  

8.19. As empresas que não atenderem aos requisitos de habilitação estarão sujeitas às 

penalidades previstas neste edital na legislação.  
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8.20. Todos os documentos do(s) licitante(s) habilitado(s) serão colocados à disposição 

dos presentes para exame e rubrica, podendo qualquer licitante manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer.  

8.21. A pregoeira poderá pedir esclarecimentos e promover diligências em qualquer 

fase da licitação e sempre que julgar necessário elucidar ou complementar a instrução 

do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originariamente de um dos envelopes.  

8.22. A ausência de alguma informação em documento exigido poderá ser suprida pela 

pregoeira, se os dados existirem em outro documento ou disponíveis por meio 

eletrônico. 

8.23. A licitante habilitada nas condições do subitem 7.17.2.1, deverá comprovar sua 

regularidade fiscal, mediante a apresentação das competentes certidões negativas de 

débitos, ou positivas com efeitos de negativas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério do município.  

8.23.1. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 

acima implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções legais, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão 

pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

8.24. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame; 

8.25. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a 

habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal, a pregoeira, respeitada a 

ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor valor, negociará 

com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 

condições de habilitação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável cujo autor atenda às condições do Edital, caso em que será declarado 

vencedor. 

8.26. Não havendo interposição de recurso ou decididos os eventualmente formulados, 

pela autoridade competente, a senhora pregoeira, adjudicará o objeto a licitante 

habilitada, que será convocado para assinar o contrato decorrente da licitação.  

8.27. Os envelopes fechados contendo a documentação de habilitação das demais 

licitantes ficarão à disposição para retirada, por 30 (trinta) dias, após a assinatura do 

contrato pela licitante habilitada. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 01 (um) dia, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 

Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 
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de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no sistema de 

registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 

com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no sítio 

eletrônico oficial do município disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não 

inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e 

do ato de habilitação ou inabilitação, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 

preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor. 

10.2. As razões do recurso deverão ser protocoladas no Departamento de Licitações e 

Contratos Avenida Rangel pestana, nº 449, Centro, Salto Grande-SP, em dias de 

expediente das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min ou poderão ser 

realizados por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao.saltogrande@gmail.com, no prazo 

de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação. 

mailto:licitaçao@pmsaltogrande.sp.gov.br
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10.3 Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de 

divulgação da interposição do recurso. 

Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

10.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

possam ser aproveitados. 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, 

a qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

10.6. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final 

pela autoridade competente. 

11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 

adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

12. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO. 

12.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante termo de 

contrato, a ser firmado entre as partes, conforme minuta anexa deste Edital. 

12.2. Para a formalização do ajuste a empresa adjudicatária do objeto da licitação 

deverá apresentar os documentos já exigíveis por ocasião da habilitação, aqueles 

necessários à contratação, atualizados, caso solicitados. 

12.2.1. Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser apresentados em 

cópias autenticadas ou no original, com prazo de validade em vigor na data da 

apresentação e serão retidos para oportuna juntada no processo administrativo 

pertinente à contratação. 

12.3 O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data da publicação da convocação da adjudicatária no Diário Oficial do Município, ou 

por outro meio hábil, tais como convocação pessoal, e ou por e-mail, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções descritas neste edital.  

12.3.1. O prazo para formalização do ajuste, poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, desde que solicitado por escrito, durante seu transcurso e ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração. 
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12.3.2 O Contrato deverá ser assinado por representante legal, diretor ou sócio da 

empresa, com apresentação, conforme o caso e, respectivamente, de procuração ou 

contrato social, acompanhados de cédula de identidade. 

12.3 A licitante adjudicatária: 

 não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em parte, 

a terceiros, sob pena de rescisão; 

b) deverá arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos 

empregados que participem da execução do objeto contratual. 

c) deverá enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários 

e/ou cooperados que participem da execução do objeto contratual. 

13. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO  

13.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidas no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL 

13.2. As cláusulas relativas ao recebimento dos serviços e pagamento são as 

constantes da Minuta de Contrato, ANEXA AO EDITAL 

14. PENALIDADES 

14.1 São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

14.1.1 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 

cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de 

fatos imputáveis exclusivamente à Administração. 

14.2 Ocorrendo recusa da adjudicatária em assinar o contrato, dentro do prazo 

estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o 

direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 

Administração Pública, a critério da Prefeitura; 

14.2.1 Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver 

impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para 

tanto. 
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14.3 À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em 

razão de comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a proposta/lance, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, se 

microempresa ou pequena empresa não regularizar a documentação fiscal no prazo 

concedido para este fim, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão 

aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “a” e “b” do subitem 12.2 ou declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar, a depender da natureza e gravidade da 

infração cometida e peculiaridades do caso em concreto. 

14.4 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da 

Lei, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a 

multas serão aplicadas como segue:  

14.4.1 Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do 

objeto. 

14.4.2 Multa de 20% (trinta por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por 

inexecução parcial do ajuste. 

14.4.3 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de 

qualquer das obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições 

desta cláusula. 

14.4.4 Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste 

decorrente de culpa da Contratada. 

14.4.5 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, 

quando cabíveis. 

14.5 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos 

artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que 

deverá ser dirigido ao Prefeito Municipal e ser protocoladas no Departamento de 

Licitações e Contratos Avenida Rangel pestana, nº 449, Centro, Salto Grande-SP, em 

dias de expediente das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min 

14.6 Não serão conhecidos recursos enviados por qualquer outro meio se, dentro do 

prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada. 

14.7 Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer 

outra penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de 

qualquer condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste 

Edital. 

14.8 Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por 

comissão, nos termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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14.9 São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível 

for, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

14.10. A aplicação das penalidades não impede o município de exigir o ressarcimento 

dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela licitante 

fornecedora. 

15. DA FISCALIZAÇÃO E À GESTÃO DO CONTRATO 

15.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor e 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, observado o disposto no art. 117 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e o respectivo regulamento do Decreto Municipal 

2.487 de 14 de agosto de 2023 

16. A EXTINÇÃO DO CONTRATO  

16.1. Eventual extinção do contrato observará o disposto artigo 138 e 139 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

17. DOS ESCLARECIMENTOS e IMPUGNAÇÕES -(art. 164 da Lei Federal n°. 

14.133/2021) 

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133/ 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os termos do 

edital, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

17.2. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão serem protocolados no 

Departamento de Licitações e Contratos Avenida Rangel pestana, nº 449, Centro, Salto 

Grande-SP, em dias de expediente das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 

16h00min ou poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao.saltogrande@gmail.com  

17.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

17.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

17.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS  

18.1  No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

mailto:licitaçao@pmsaltogrande.sp.gov.br
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jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

18.2.  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de 

oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

18.3.  As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.4.  As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase do certame.  

18.5.  A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que 

trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penas e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o 

devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a 

ser constatado durante o trâmite da licitação. 

18.6.  A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer 

alteração nos dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

18.7.  O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, 

demais normas complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos 

contratos e especialmente os casos omissos. 

18.8.  A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas 

previstas no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21 

18.9.  O Pregoeiro poderá promover diligências destinada à complementação de 

informações sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos 

existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade 

tenha expirado após a data de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

18.10.  Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro 

ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes. 

18.11.  Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, 

a Ata da licitação e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, 

independentemente de transcrição. 

18.12.  Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de  Quaisquer 

das cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 
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18.13.  A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, 

no todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 

18.14.  Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face 

da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 

18.15.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 

14.133/21 

18.16.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário do Pregoeiro. 

18.17.  Os atos relativos à licitação serão formalizados e registrados em processo 

administrativo pertinente ao certame. 

18.18.  O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos 

a publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Município de Salto Grande. 

18.19.  Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Ourinhos, Estado de São 

Paulo. 

18.20. Fazem parte integrante deste Edital: 

Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 
Anexo III - Minuta de Ata de Registro de Preços;  
 

Salto Grande-SP, 28 de junho de 2024. 

 

 

 

MÁRIO LUCIANO ROSA 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ÓRGÃO SOLICITANTE 

Departamento Municipal de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo 

 

1. OBJETO 

SELEÇÃO DE FORNECEDORES PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(SRP), VISANDO FUTURAS E PARCELADAS LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS DE ESTRUTURA PARA EVENTOS. 

1.1. Especificações e quantidades 

LOTE DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

01 Locação de sistema de som, devendo 
atender a relação de equipamentos 
descritos abaixo:  

EQUIPAMENTOS DE SOM:  

a. P.A caixas ls 210 LINE 36 caixas 
sendo 18 por lado  P.A 

b. 8 fronts fill 

c. 4 out ( P.A na rua) 

d. Graves ls slimpec 218  P.A 24 
caixas sendo 12 por lado 

e. Side ls 4260 8 caixas sendo 6P.a 
caixas ls 210 LINE 24 caixas sendo 12 
por lado  P.A 

f. 4 fronts fill 

g. 4 out ( P.A na rua) 

h. Graves ls slimpec 218  P.A 16 
caixas sendo 8 por lado 

i. Side ls 4260 8 caixas sendo 4 por 
lado 

j. Graves do side ls slimpec 218 4 
caixas sendo 2 por lado 

k. Monitores ls mq6 4 caixas 

l. Amplificador de guitarra  

m. 1 fender twuin 

Unidade por 
diária 

04 
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n. Amplificador de baixo 

o. 1 ampeg composto por 2 caixas 
mais cabeçote 

p. 1 mesa de p.a digidesiner mix 
rack 

q. 1 Mesa de monitor cl5 

r. MultiCabo mínimo 32 vias  

s. Cabeamento necessário para 
todo sistema 

t. 12 praticáveis 2x1 cada banda 

u. 4 praticáveis 2x1 cada pra DJ 

v. Grid treliça 10 x 8 com duas 
linhas por cima em q50 

w. Gol separado para painel q50 

02 PAINEL DE LED:  

Locação de Painel de Led para os 02 
(dois) dias de evento, devendo conter as 
seguintes especificações:  

Painel 8x4 p3 por lado, com alta 
resolução, incluindo toda estrutura 
necessária para fixação do painel, e 
também o serviço de montagem, 
desmontagem e operação durante todo o 
tempo de utilização no evento. 

Unidade por 
diária 

10 

03 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO:  

Locação de sistema de iluminação, 
devendo atender a relação de 
equipamentos descritos abaixo:  

a) Luz 36 Beam 14 r 

b) 24 p5 outdoor 

c) 30 par led outdoor 

d) 12 cob 300 outdoor 

e) 6 bruts 6 lâmpadas 

f) 1 Rack dimer com pro 
Power 

g) Mesa de luz m.a 
comand+fazer 

h) Todo cabeamento 
necessário; 

i) 4 máquinas de fumaças. 

Incluindo o serviço de montagem, 

Unidade por 
diária 

10 
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desmontagem e operação durante todo o 
tempo de utilização no evento. 

04 PALCO 

Locação de palco com cobertura em 
alumínio q30 q50 16metros frente 12 
metros de largura e 10 metros de altura 
com lona kp1000 e sombrite nas laterais. 
Piso 16,20metros por 10,60 metros e 
altura de 1,5 mts até 2,5mts de ferro com 
piso em compensado 1" Fly PA de 4 
metros, House mix 4x2 metros, 2 
camarins 6x6 fechamento em lona.  
Tecido preto fechamento cenário laterais 
e fundo. 

 

Unidade por 
diária 

04 

05 GRADIL: 

Locação de unidades de gradil (grades 
de proteção e direcionamento de público) 
de no mínimo 2 metros de comprimento 
por 1,2m de altura. 

 

Incluindo o serviço de montagem e 
desmontagem, além da promoção de 
eventuais adequações de estrutura que 
se fizerem necessárias em razão de 
exigências do Corpo de Bombeiros. 

Unidade por 
diária 

250 

06 LOCAÇÃO 01 BANHEIROS 
QUÍMICOS:  

Sanitários portáteis autônomos, com 
dispensa de agua e esgoto, incluso vaso 
sanitário, suporte para papel higiênico e 
mictório. O material do banheiro deverá 
ser em polietileno, de acordo com as 
normas da ABNT e NRs, piso 
antiderrapante, aberturas para circulação 
de ar, teto translúcido para absorção de 
luz, trinco e porta deverão ter 
fechamento automático;  
ALTURA: 2,25m 
LARGURA: 1,04m  
COMPRIMENTO: 1,04m 

Incluindo o serviço de montagem, 
desmontagem e operação durante todo o 
tempo de utilização no evento, sendo a 
contratada responsável pela limpeza dos 
banheiros, devendo acontecer no mínimo 
uma vez ao dia, antes da realização do 

Unidade por 
diária 

200 
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evento, fazendo seus esvaziamentos 
conforme normas da Vigilância Sanitária; 
A contratada ainda deverá fornecer 
papéis higiênicos. 

07 LOCAÇÃO DE TENDA 10X10:  

Locação de tendas, devendo atender a 
especificação descrita abaixo:  

Locação de tenda 10X10 piramidal em 
lona branca.  

Incluindo serviço de montagem e 
desmontagem, inclusive promovendo 
eventuais adequações da estrutura que 
se fizerem necessárias em razão de 
exigências do Corpo de Bombeiros. 

As tendas oferecidas não podem 
apresentar qualquer tipo de furo, rasgo, 
ou quaisquer outros tipos de danificação. 

Unidade por 
diária 

100 

08 LOCAÇÃO DE TENDA 06X06:  

Locação de tendas, devendo atender a 
especificação descrita abaixo:  

Locação de tenda 06X06 piramidal em 
lona branca.  

Incluindo serviço de montagem e 
desmontagem, inclusive promovendo 
eventuais adequações da estrutura que 
se fizerem necessárias em razão de 
exigências do Corpo de Bombeiros. 

As tendas oferecidas não podem 
apresentar qualquer tipo de furo, rasgo, 
ou quaisquer outros tipos de danificação. 

Unidade por 
diária 

50 

09 LOCAÇÃO DE TENDA 05X05: 

Locação de tendas, devendo atender a 
especificação descrita abaixo: 

Locação de tenda 05X05 piramidal em 
lona branca. 

Incluindo serviço de montagem e 
desmontagem, inclusive promovendo 
eventuais adequações da estrutura que 
se fizerem necessárias em razão de 
exigências do Corpo de Bombeiros. 

As tendas oferecidas não podem 
apresentar qualquer tipo de furo, rasgo, 
ou quaisquer outros tipos de danificação. 

Unidade por 
diária 

45 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE 

ESTADO DE SÃO PAULO 

P O L O   D E   T U R I S M O   E   D E S E N V O L V I M E N T O 

 

 

 

Avenida Rangel Pestana, 449 – CEP 19920-007 – Fone/Fax (14)3378-9600 
-  Site: www.pmsaltogrande.sp.gov.br  

 
 

10 LOCAÇÃO DE GERADOR: 

Locação de gerador, devendo atender a 
especificações descritas abaixo:  

a) Gerador 180Kva @220v 
trifásico, Cabinado @ 80db.  

 

Incluindo o serviço de montagem, 
desmontagem e operação durante todo o 
tempo de utilização no evento, devendo 
a contratada manter em regime de 
plantão um técnico durante todo o 
período do evento. A contratada será 
responsável pelo fornecimento do 
combustível necessário para 
funcionamento do gerador. 

Unidade por 
diária 

20 

11 LOCAÇÃO DE CAMARINS : 

Camarim de Octanorm tamanho de 4 
metros por 3 metros com ar 
condicionado, frigobar, com uma 
cobertura de tenda 5x5 com ART. 

Unidade por 
diária 

06 

12 LOCAÇÃO DE KIT DE MESAS E 
CADEIRAS. 

1 Unidade Mesa Quadrada em Plástico 
Branca 

4 Unidade Cadeira Bistrô em Plástico 
Branca  

Unidade por 
diária 

800 

1.1.1 A contratada terá como responsabilidade todas as despesas com instalação, 
segurança, transporte, combustível, hospedagem, alimentação e bebidas, enfim 
por todas e quaisquer despesas necessárias a prestação de serviços de que 
trata o objeto dessa licitação.  

1.1.2 A contratada deverá providenciar a emissão de ART para as locações que forem 
submetidas a essa exigência, conforme legislação.  

1.2. Da natureza do objeto 

(x) Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto n.º 2.355, de 16 
de dezembro de 2022 

( ) Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com 
características e especificações usuais de mercado. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A realização de eventos municipais exige a disponibilidade de diversos equipamentos e 
materiais de estrutura, como tendas, palcos, cadeiras, mesas, sistemas de som e 
iluminação, entre outros. Para garantir a eficiência, a economicidade e a qualidade na 
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contratação desses serviços, propõe-se a utilização do Sistema de Registro de Preços 
(SRP). 

Ao registrar preços para futuras contratações, o município pode negociar valores mais 
vantajosos devido ao volume potencial de locações, resultando em economia de 
recursos públicos. 

O SRP permite que as contratações sejam feitas de forma mais rápida e eficiente, 
atendendo às demandas de eventos que surgem ao longo do ano, sem a necessidade 
de realizar novos processos licitatórios a cada evento. 

Com os preços registrados, a administração municipal pode planejar melhor os 
eventos, sabendo previamente os custos envolvidos, o que facilita a elaboração de 
orçamentos e a gestão financeira. 

O processo de registro de preços é competitivo, garantindo a participação de diversos 
fornecedores e promovendo a transparência nas contratações. Isso reduz o risco de 
favoritismo e corrupção. 

Através do SRP, é possível definir critérios claros de qualidade para os equipamentos e 
materiais a serem locados, assegurando que os fornecedores atendam aos padrões 
exigidos. 

A diversidade de eventos realizados pelo município ao longo do ano,  demanda a 
locação frequente de equipamentos e materiais de estrutura. A utilização do SRP para 
essas locações é justificada pela necessidade de: 

 Atender a Variedade de Eventos: 

A diversidade e a imprevisibilidade dos eventos requerem uma solução flexível 
que permita a contratação conforme a demanda. 

 Garantir Continuidade e Eficiência: 

O SRP assegura que a administração municipal tenha acesso contínuo a 
fornecedores qualificados, garantindo a realização eficiente dos eventos. 

 Otimizar Recursos Públicos: 

Com o SRP, a administração pode planejar e controlar melhor os gastos, 
evitando despesas desnecessárias e otimizando a utilização dos recursos 
públicos. 

Diante das vantagens apresentadas e da necessidade de garantir a realização eficiente 
e econômica dos eventos municipais, a adoção do Sistema de Registro de Preços 
(SRP) para a futura e parcelada locação de equipamentos e materiais de estrutura se 
mostra a opção mais adequada. Essa estratégia permitirá que o município atenda às 
suas demandas com flexibilidade, transparência e qualidade, promovendo o 
desenvolvimento social e cultural da comunidade. 

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

3.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP? 

(X) Sim 

(  ) Não 
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3.2. Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas 
de pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar 
nº 123/2006 (alterado pela Lei Complementar nº 147/2014): 

(   ) Valor referencial por item inferior a R$ 80.000,00 por item (participação 
exclusiva para ME/EPP). 

De acordo com o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06, a aplicação dos artigos 
47 e 48 são proibidos quando não houver pelo menos três fornecedores 
competitivos classificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
sediadas local ou regionalmente, que possam atender às exigências do edital (art. 
49, II, da LC 123/2006). Interpretando esse dispositivo, conclui-se que, se não 
houver pelo menos três fornecedores qualificados como ME ou EPP na localidade, 
a Administração poderá seguir as regras excludentes do art. 49, II da LC nº 
123/2006, permitindo a participação de outros fornecedores. 

Em pesquisa de mercado realizada para obter cotações válidas, não foram 
encontrados três fornecedores locais qualificados como micro e pequena empresa. 
Além disso, não foi identificado um mecanismo seguro que permita à prefeitura 
tomar uma decisão fundamentada sobre a vantagem de garantir exclusividade para 
itens abaixo de 80 mil reais às ME e EPP. 

Assim, é arriscado decidir pela exclusividade sem parâmetros adequados que 
garantam a existência de fornecedores capazes de atender à demanda. Conceder 
exclusividade sem tais garantias pode resultar em uma licitação ineficaz, com 
muitos itens desertos e fracassados, devido à falta de fornecedores. A prefeitura 
teria que repetir o procedimento, aumentando os custos da contratação e gerando 
prejuízos. 

Portanto, considerando o risco de conceder exclusividade sem parâmetros claros, a 
preservação da competitividade do certame, a garantia da isonomia e a 
possibilidade de obter a proposta mais vantajosa para a Administração, além dos 
outros benefícios previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, esta licitação 
não será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, devido à 
impossibilidade de identificar fornecedores competitivos nesta categoria e sediados 
local ou regionalmente que possam atender às exigências do edital. 

3.3. Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)? 

(   ) Vistoria obrigatória  

( X ) Vistoria facultativa  

(   ) Não será exigida vistoria. 

Justificativa:  

O licitante interessado em participar deste certame poderá realizar vistoria dos 

locais de execução dos serviços, com a finalidade de reconhecer as 

características especificas do ambiente. Se houver interesse em realizá-la, o 

interessado deverá agendá-la com antecedência, em horário de expediente, junto 

ao Departamento Municipal de Obras e Serviços pelo telefone: (14) 3378-9600. 

3.4. Será admitida a participação de consórcios? 
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(   ) Sim 

( x ) Não 

Justificativa:  

Considerando as condições dos serviços exigidos conforme as “dimensões e 

complexidade do objeto”, temos que a prestação de serviços de locação não 

requer complexidade para que seja necessária a atuação de duas ou mais 

empresas consorciadas, eis que apenas uma empresa poderá prestar o serviço 

com a qualidade adequada e não  seria viável que duas empresas com objetos 

similares se reunissem em um consórcio para a prestação dos serviços licitados 

em virtude das dimensões e características dos mesmos, razão pela qual resta 

justificada a inadmissão de Consórcios. 

 

3.5. Será admitida a participação de cooperativas? 

(   ) Sim 

( x ) Não 

Justificativa:  

Conforme orienta a jurisprudência do TCU, aplicada também aos municípios, é 

vedada a participação de cooperativas em licitação quando, pela natureza do 

serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em geral, houver 

necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de 

pessoalidade e habitualidade, exatamente o que requer a contratação dos serviços 

ora licitados, por tal razão fica vedada a participação de cooperativas.  

3.6. Será admitida a subcontratação? 

( ) Sim 

( X) Não 

3.7. Do agrupamento de itens em lotes 

A aquisição/contratação se dará em lotes? 

(  ) Sim 

( X ) Não 

Justificativa:  

A contratação será realizada por item, haja vista existir empresas 
especifica/especializadas em cada segmento o que viabiliza a ampliação da 
concorrência e não impede que empresas que pratiquem a locação de mais de 
um dos equipamentos participem de vários itens.  

 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
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4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de 
preços (para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final 
de preços): 

(   ) Sim 

( x ) Não 

    Se sim, quais?  

 

4.2.  Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

(   ) Sim 

( x ) Não 

 

4.3. Será exigida prova de conceito? 

(   ) Sim 

( x ) Não 

4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

(   ) Sim 

( x ) Não 

4.5. Será exigida garantia de proposta? 

(   ) Sim 

( x ) Não 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

(a). Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 

(b). Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

(c). Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

(d). Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
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EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

(e). Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

(f). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

(g). Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

(h). Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

(a). a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ);  

(b). Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 

relativo à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame;  

(c). Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de 

Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à 

Dívida Ativa da União;  

(d). Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou 

do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta 

licitação;  

(e). Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS);  

(f). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeito de Negativa.  
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5.2.1.  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do 

contrato, porém, será obrigatória a apresentação durante a fase de habilitação 

dos documentos exigidos neste subitem, ainda que os mesmos veiculem 

restrições impeditivas à referida comprovação. Havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério deste Município, para a regularização 

da documentação, com emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. A não regularização da documentação implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, 

procedendo-se à convocação dos licitantes remanescentes para, em sessão 

pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório.  

5.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

5.3.1. Certidão negativa de FALÊNCIA, CONCORDATAS, 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

5.3.1.1 Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, 

deve a licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

(a).  Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de 

Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, necessariamente em nome do licitante, que  comprove que a licitante 

já prestou serviços da mesma natureza, observado as características do objeto. 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

LOTE DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 Locação de sistema de som, devendo 
atender a relação de equipamentos 
descritos abaixo:  

EQUIPAMENTOS DE SOM:  

x. P.A caixas ls 210 LINE 36 caixas 
sendo 18 por lado  P.A 

y. 8 fronts fill 

z. 4 out ( P.A na rua) 

aa. Graves ls slimpec 218  P.A 24 

Unidade por 
diária 

02 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE 

ESTADO DE SÃO PAULO 

P O L O   D E   T U R I S M O   E   D E S E N V O L V I M E N T O 

 

 

 

Avenida Rangel Pestana, 449 – CEP 19920-007 – Fone/Fax (14)3378-9600 
-  Site: www.pmsaltogrande.sp.gov.br  

 
 

caixas sendo 12 por lado 

bb. Side ls 4260 8 caixas sendo 6P.a 
caixas ls 210 LINE 24 caixas sendo 12 
por lado  P.A 

cc. 4 fronts fill 

dd. 4 out ( P.A na rua) 

ee. Graves ls slimpec 218  P.A 16 
caixas sendo 8 por lado 

ff. Side ls 4260 8 caixas sendo 4 por 
lado 

gg. Graves do side ls slimpec 218 4 
caixas sendo 2 por lado 

hh. Monitores ls mq6 4 caixas 

ii. Amplificador de guitarra  

jj. 1 fender twuin 

kk. Amplificador de baixo 

ll. 1 ampeg composto por 2 caixas 
mais cabeçote 

mm. 1 mesa de p.a digidesiner mix 
rack 

nn. 1 Mesa de monitor cl5 

oo. MultiCabo mínimo 32 vias  

pp. Cabeamento necessário para 
todo sistema 

qq. 12 praticáveis 2x1 cada banda 

rr. 4 praticáveis 2x1 cada pra DJ 

ss. Grid treliça 10 x 8 com duas 
linhas por cima em q50 

tt. Gol separado para painel q50 

2 PAINEL DE LED:  

Locação de Painel de Led para os 02 
(dois) dias de evento, devendo conter as 
seguintes especificações:  

Painel 8x4 p3 por lado, com alta 
resolução, incluindo toda estrutura 
necessária para fixação do painel, e 
também o serviço de montagem, 
desmontagem e operação durante todo o 
tempo de utilização no evento. 

Unidade por 
diária 

05 

3 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO:  

Locação de sistema de iluminação, 

Unidade por 
diária 

05 
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devendo atender a relação de 
equipamentos descritos abaixo:  

j) Luz 36 Beam 14 r 

k) 24 p5 outdoor 

l) 30 par led outdoor 

m) 12 cob 300 outdoor 

n) 6 bruts 6 lâmpadas 

o) 1 Rack dimer com pro 
Power 

p) Mesa de luz m.a 
comand+fazer 

q) Todo cabeamento 
necessário; 

r) 4 máquinas de fumaças. 

Incluindo o serviço de montagem, 
desmontagem e operação durante todo o 
tempo de utilização no evento. 

4 PALCO 

Locação de palco com cobertura em 
alumínio q30 q50 16metros frente 12 
metros de largura e 10 metros de altura 
com lona kp1000 e sombrite nas laterais. 
Piso 16,20metros por 10,60 metros e 
altura de 1,5 mts até 2,5mts de ferro com 
piso em compensado 1" Fly PA de 4 
metros, House mix 4x2 metros, 2 
camarins 6x6 fechamento em lona.  
Tecido preto fechamento cenário laterais 
e fundo. 

 

Unidade por 
diária 

02 

5 GRADIL: 

Locação de unidades de gradil (grades 
de proteção e direcionamento de público) 
de no mínimo 2 metros de comprimento 
por 1,2m de altura. 

 

Incluindo o serviço de montagem e 
desmontagem, além da promoção de 
eventuais adequações de estrutura que 
se fizerem necessárias em razão de 
exigências do Corpo de Bombeiros. 

Unidade por 
diária 

125 

6 LOCAÇÃO 01 BANHEIROS Unidade por 
diária 

100 
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QUÍMICOS:  

Sanitários portáteis autônomos, com 
dispensa de agua e esgoto, incluso vaso 
sanitário, suporte para papel higiênico e 
mictório. O material do banheiro deverá 
ser em polietileno, de acordo com as 
normas da ABNT e NRs, piso 
antiderrapante, aberturas para circulação 
de ar, teto translúcido para absorção de 
luz, trinco e porta deverão ter 
fechamento automático;  
ALTURA: 2,25m 
LARGURA: 1,04m  
COMPRIMENTO: 1,04m 

Incluindo o serviço de montagem, 
desmontagem e operação durante todo o 
tempo de utilização no evento, sendo a 
contratada responsável pela limpeza dos 
banheiros, devendo acontecer no mínimo 
uma vez ao dia, antes da realização do 
evento, fazendo seus esvaziamentos 
conforme normas da Vigilância Sanitária; 
A contratada ainda deverá fornecer 
papéis higiênicos. 

7 LOCAÇÃO DE TENDA 10X10:  

Locação de tendas, devendo atender a 
especificação descrita abaixo:  

Locação de tenda 10X10 piramidal em 
lona branca.  

Incluindo serviço de montagem e 
desmontagem, inclusive promovendo 
eventuais adequações da estrutura que 
se fizerem necessárias em razão de 
exigências do Corpo de Bombeiros. 

As tendas oferecidas não podem 
apresentar qualquer tipo de furo, rasgo, 
ou quaisquer outros tipos de danificação. 

Unidade por 
diária 

50 

8 LOCAÇÃO DE TENDA 06X06:  

Locação de tendas, devendo atender a 
especificação descrita abaixo:  

Locação de tenda 06X06 piramidal em 
lona branca.  

Incluindo serviço de montagem e 
desmontagem, inclusive promovendo 
eventuais adequações da estrutura que 
se fizerem necessárias em razão de 

Unidade por 
diária 

25 
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exigências do Corpo de Bombeiros. 

As tendas oferecidas não podem 
apresentar qualquer tipo de furo, rasgo, 
ou quaisquer outros tipos de danificação. 

9 LOCAÇÃO DE TENDA 05X05: 

Locação de tendas, devendo atender a 
especificação descrita abaixo: 

Locação de tenda 05X05 piramidal em 
lona branca. 

Incluindo serviço de montagem e 
desmontagem, inclusive promovendo 
eventuais adequações da estrutura que 
se fizerem necessárias em razão de 
exigências do Corpo de Bombeiros. 

As tendas oferecidas não podem 
apresentar qualquer tipo de furo, rasgo, 
ou quaisquer outros tipos de danificação. 

Unidade por 
diária 

22 

10 LOCAÇÃO DE GERADOR: 

Locação de gerador, devendo atender a 
especificações descritas abaixo:  

b) Gerador 180Kva @220v 
trifásico, Cabinado @ 80db.  

 

Incluindo o serviço de montagem, 
desmontagem e operação durante todo o 
tempo de utilização no evento, devendo 
a contratada manter em regime de 
plantão um técnico durante todo o 
período do evento. A contratada será 
responsável pelo fornecimento do 
combustível necessário para 
funcionamento do gerador. 

Unidade por 
diária 

10 

11 LOCAÇÃO DE CAMARINS : 

Camarim de Octanorm tamanho de 4 
metros por 3 metros com ar 
condicionado, frigobar, com uma 
cobertura de tenda 5x5 com ART. 

Unidade por 
diária 

03 

12 LOCAÇÃO DE KIT DE MESAS E 
CADEIRAS. 

1 Unidade Mesa Quadrada em Plástico 
Branca 

4 Unidade Cadeira Bistrô em Plástico 
Branca  

Unidade por 
diária 

400 
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Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

O(s) Atestado(s) ou certidão (ões) poderão ser objeto de diligência, a critério deste 
Município, para verificação de autenticidade de seu conteúdo, podendo a critério da 
administração serem requisitadas informações e documentos necessários à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, tais como, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que tenha dado suporte à contratação e Notas 
Fiscais. 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Prazo de entrega/execução 

Local e prazo serão determinados na Ordem de Serviço emitida pela prefeitura com  
antecedência de 03 (três) dias úteis antes do evento.  

Os itens objetos de locação que careçam de serem montados previamente deverão 
estar devidamente instalados no prazo de 24 horas antes do inicio do evento, que 
se justifica em razão da necessidade de fiscalização dos equipamentos pelo Corpo 
de Bombeiros.  

6.2. Local, horário e endereço de entrega/execução  

Os serviços serão prestados no município de Salto Grande/SP, com os locais, 
endereços e horários sendo definido na ordem de Serviço de cada evento.  

6.3. Bens perecíveis 

(    ) Não 

(    ) Sim 

(.X.) Inaplicável   

6.4. Garantia de execução do contrato 

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Artigos 96 a 102 da 
Lei nº 14.133/21. 

( X ) Não 

(     ) Sim 

6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica. 

Dada a natureza dos serviços, não será exigida garantia dos serviços.  

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

7.1 Da contratada 
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a) Obriga-se a empresa vencedora: 

b) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a 
vigência do Contrato ou Ata de Registro de Preços, limitada ao quantitativo 
de cada item; 

c) ao fornecimento do objeto, ou prestação dos serviços e acordo com as 
especificações constantes no Edital, em consonância com a proposta 
apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela 
legislação em vigor; 

d) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do 
produto ou prestação dos serviços objeto do edital; 

e) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) 
objeto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem 
como, providenciar a imediata substituição dos mesmos; 

f) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 
contratante quando da entrega do produto ou prestação dos serviços; 

g) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a 
procedência do produto fornecido, assim como amostra para análise pela 
Administração, sem qualquer ônus adicional (quando aplicável); 

h) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do 
contrato ou da Ata de Registro de Preços; 

i) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

j) a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções 
oferecidas aos demais clientes da contratada; 

k) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais 
causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos 
de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 
segurança, quando da execução do objeto contratado; 

l) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de 
natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como 
emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 
pertinentes à execução do objeto contratado; 

m) mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação 
de seus produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e 
solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a 
substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, 
em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da 
fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, 
correndo estes custos por sua conta (quando aplicável); 

n) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com 
a contratante por todo o período de contratação; comunicando, 
imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 
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o) Responsabilizar por todas as despesas com fornecimento de água, 
alimentação, segurança, transporte e hospedagem dos envolvidos na 
prestação dos serviços objeto da contratação;   

p) A contratada arcará com as despesas com o combustível necessárias a 
prestação de serviços.  

q) A contratada se responsabilizará pela limpeza dos banheiros químicos 
com no mínimo uma limpeza ao dia. (Aplicável apenas para empresa 
responsável pela empresa de locação de banheiros químicos).  

r) A contratada deverá providenciar a emissão de ART para as locações que 
forem submetidas a essa exigência, conforme legislação.  

7.1 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos 
objetos entregues; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 
estipulada na licitação e no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação 
dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em 
registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 
especificações do contrato; 

e) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as 
obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a 
ser solicitados; 

h) demais condições constantes do edital de licitação. 
 

8. DO CONTRATO 

8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 

(   X   ) Somente por assinatura de contrato; 

 (         ) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica; 

(        ) Autorização de Fornecimento; 

(       ) Outro. ___________________________________________________ 

8.2. VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Gestor: 

Nome: Gilvane Neri de Souza 

Cargo: Diretor do Departamento Municipal de Esportes, Lazer, Cultura e 
Turismo. 

E-mail:  esportes@saltogrande.sp.gov.br  

Fiscal: 

Nome: Bruna Nathaly Gomes dos Santos 

Cargo: Diretora do Departamento Municipal de Obras e Serviços 

E-mail: obras2@saltogrande.sp.gov.br  
 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1 Prazos 

(a). Prazo de recebimento definitivo do objeto: 05 (cinco) dias úteis após o 
término do evento para qual fora realizado a contratação dos serviços.  

(b). Prazo de liquidação do documento fiscal: 10 (dez) dias, a contar da 
apresentação; 

Obs: Quando for constatada qualquer irregularidade no documento fiscal, será 
imediatamente solicitada à CONTRATADA carta de correção, quando couber, ou 
ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada para o município no 
prazo de 2 (dois) dias úteis. Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção 
no prazo estipulado, o prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua 
apresentação. 

(c). Prazo de pagamento: 30 (trinta dias) após a liquidação do documento 
fiscal. 

10. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

As informações constantes deste referencial são suficientes a subsidiar a contratação 
pretendida.  

As informações constantes deste referencial são suficientes a subsidiar a contratação 
pretendida.  

12. – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Depois de celebrado o contrato, a contratada será responsabilizada 
administrativamente pelas infrações descritas neste Termo de Referência. 

12.1.1. A disciplina das infrações cometidas no procedimento licitatório deve observar o 

disposto no item 10 do Edital. 

12.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

mailto:esportes@saltogrande.sp.gov.br
mailto:obras2@saltogrande.sp.gov.br
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contratado que: 

12.2.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.2.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.2.3. der causa à inexecução total do contrato; 

12.2.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

 

12.2.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

12.2.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.2.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.9. entregar objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a 

que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 

contratadas; 

12.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 

156 da Lei 14.133/2021. 

 

12.3.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa compensatória. 

Sanção de Multa  

 

12.4. Será aplicada MULTA MORATÓRIA nas hipóteses de atraso injustificado na 

execução do contrato, na seguinte forma: 

12.4.1. de 1% (um por cento), sobre o valor do empenho por dia na hipótese de atraso 

na prestação de serviços.  

12.4.2. Atraso superior há 3 (três) horas 5% sobre o valor do empenho.  

12.4.3. Atraso superior há 10 (dez) horas multa de 10% do valor do empenho.  

12.4.2. A ocorrência de atraso superior há 15 (quinze) horas, incidirá multa de 10% 

sobre o valor da Ata de Registro de Preços e extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

12.5. A MULTA COMPENSATÓRIA será aplicada nas hipóteses de descumprimento 

de obrigações contratuais ou nos casos decorrentes de atos praticados no 

procedimento licitatório, por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sendo estabelecida em razão do grau de 

importância da obrigação desatendida, objetivando-se a compensação das eventuais 

perdas nas quais a Administração tenha incorrido, nos percentuais estabelecidos 
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abaixo: 

 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

12.2.1. 

 

20% (vinte por cento) sobre o valor 

da parcela do objeto não executada 

12.2.2. 

12.2.3. 

12.2.4. 

12.2.5. 

12.2.6. 

12.2.7. 

12.2.8. 

12.2.9. 

de 20% (vinte por cento) a 30% 

(trinta por cento) sobre o valor 

contratado 

 

12.5.1. Na hipótese do subitem 12.2.1, a sanção de multa compensatória poderá atingir 
o percentual de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 
executada.  
12.6. As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas. 

12.7. A multa moratória poderá ser convertida em multa compensatória, observado o 

disposto no art. 162 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12.8. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, 

no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do 

município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a 

critério da licitante. 

12.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

Sanção de impedimento de licitar e contratar 

12.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável, em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.2.2, 12.2.3 e 

12.2.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

com o Município de Salto Grande, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, obedecida a 

seguinte gradação: 

 

Infração (Subitens) Pena 

12.2.2. impedimento pelo período de até dois 

anos 

12.2.3. impedimento pelo período de até três 

anos 

12.2.4. impedimento pelo período de até um 
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ano 

 

Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

12.11. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada 

ao responsável, em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 

12.2.5, 12.2.6, 12.2.7 e 12.2.8, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, obedecida a seguinte gradação: 

  

Infração (Subitens) Pena 

12.2.5. 
declaração de inidoneidade de até 

cinco anos 

12.2.6. 

12.2.7. 

12.2.8. 

declaração de inidoneidade de até seis 

anos 

 

12.12. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 12.11 deste Edital nas infrações 

administrativas previstas nos itens 12.2.2, 12.2.3 e 12.2.4 que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar. 

 

Da Aplicação e do Cômputo da Sanção 

12.13. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

Processo Administrativo Sancionador 

12.15 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo III do 
Decreto Municipal nº 2.487, de 14 de agosto de 2023. 

11. VALOR MÉDIO DA CONTRATAÇÃO 

 
Em conformidade com o Artigo 24 da Lei 14.133/2021, justifica-se o caráter sigiloso do 
orçamento estimado para esta contratação, devido à necessidade de salvaguardar o 
processo de licitação contra possíveis manipulações ou influências externas que 
possam comprometer sua integridade e competitividade. O sigilo se manterá até a fase 
de abertura das propostas, garantindo que todos os participantes tenham condições 
equitativas de competição, sem prejuízo da divulgação dos quantitativos e das demais 
informações essenciais para a elaboração de propostas pelos licitantes. 
 

12. INDICAÇÃO RESPONSÁVEL NO ÓRGÃO PELOS ENCAMINHAMENTOS DE 
EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES E/OU ESCLARECIMENTOS 

Nome: Amanda Lindolfo dos Santos 

E-mail: licitacao.saltogrande@gmail.com  

mailto:licitacao.saltogrande@gmail.com
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

(USAR PREFERENCIALMENTE PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Referencia: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060/2024. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2024. 

 

A Ilustríssima Senhora Pregoeira da Prefeitura Municipal de Salto Grande-SP. 

 

Telefone institucional:(14) 3378-9600 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE 

ESTADO DE SÃO PAULO 

P O L O   D E   T U R I S M O   E   D E S E N V O L V I M E N T O 

 

 

 

Avenida Rangel Pestana, 449 – CEP 19920-007 – Fone/Fax (14)3378-9600 
-  Site: www.pmsaltogrande.sp.gov.br  

 
 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

Bairro: Cidade/UF: 

CEP: Fone: 

CNPJ: e-mail: 

 

DADOS BANCÁRIO PARA 

PAGAMENTO 

Banco: 

Agência: Conta Corrente: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO 

CONTRATO 

Nome: 

Endereço: 

Bairro: Cidade/UF: 

CEP: Fone: 

CPF: RG: 

Nacionalidade: Estado Civil: 

Cargo/Função: 

E-mail pessoal: 

E-mail institucional: 

 

OBJETO 
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SELEÇÃO DE FORNECEDORES PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(SRP), VISANDO FUTURAS E PARCELADAS LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS DE ESTRUTURA PARA EVENTOS, conforme descrição abaixo: 

LOTE DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 Locação de sistema de som, 
devendo atender a relação 
de equipamentos descritos 
abaixo:  

EQUIPAMENTOS DE SOM:  

P.A caixas ls 210 LINE 36 
caixas sendo 18 por lado  
P.A 

a) 8 fronts fill 

b) 4 out ( P.A na rua) 

c) Graves ls slimpec 218  
P.A 24 caixas sendo 
12 por lado 

d) Side ls 4260 8 caixas 
sendo 6P.a caixas ls 
210 LINE 24 caixas 
sendo 12 por lado  
P.A 

e) 4 fronts fill 

f) 4 out ( P.A na rua) 

g) Graves ls slimpec 218  
P.A 16 caixas sendo 
8 por lado 

h) Side ls 4260 8 caixas 
sendo 4 por lado 

i) Graves do side ls 
slimpec 218 4 caixas 
sendo 2 por lado 

j) Monitores ls mq6 4 
caixas 

k) Amplificador de 
guitarra  

l) 1 fender twuin 

m) Amplificador de baixo 

n) 1 ampeg composto 
por 2 caixas mais 

Unidade 
por diária 

04 R$ R$ 
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cabeçote 

o) 1 mesa de p.a 
digidesiner mix rack 

p) 1 Mesa de monitor cl5 

q) MultiCabo mínimo 32 
vias  

r) Cabeamento 
necessário para todo 
sistema 

s) 12 praticáveis 2x1 
cada banda 

t) 4 praticáveis 2x1 cada 
pra DJ 

u) Grid treliça 10 x 8 com 
duas linhas por cima 
em q50 

v) Gol separado para 
painel q50 

2 PAINEL DE LED:  

Locação de Painel de Led 
para os 02 (dois) dias de 
evento, devendo conter as 
seguintes especificações:  

Painel 8x4 p3 por lado, com 
alta resolução, incluindo toda 
estrutura necessária para 
fixação do painel, e também 
o serviço de montagem, 
desmontagem e operação 
durante todo o tempo de 
utilização no evento. 

Unidade 
por diária 

10 R$ R$ 

3 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO:  

Locação de sistema de 
iluminação, devendo atender 
a relação de equipamentos 
descritos abaixo:  

a) Luz 36 Beam 14 r 

b) 24 p5 outdoor 

c) 30 par led outdoor 

d) 12 cob 300 outdoor 

e) 6 bruts 6 lâmpadas 

f) 1 Rack dimer com pro 
Power 

Unidade 
por diária 

10 R$ R$ 
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g) Mesa de luz m.a 
comand+fazer 

h) Todo cabeamento 
necessário; 

i) 4 máquinas de 
fumaças. 

Incluindo o serviço de 
montagem, desmontagem e 
operação durante todo o 
tempo de utilização no 
evento. 

4 PALCO 

Locação de palco com 
cobertura em alumínio q30 
q50 16metros frente 12 
metros de largura e 10 
metros de altura com lona 
kp1000 e sombrite nas 
laterais. Piso 16,20metros 
por 10,60 metros e altura de 
1,5 mts até 2,5mts de ferro 
com piso em compensado 1" 
Fly PA de 4 metros, House 
mix 4x2 metros, 2 camarins 
6x6 fechamento em lona.  
Tecido preto fechamento 
cenário laterais e fundo. 

 

Unidade 
por diária 

04 R$ R$ 

5 

 

GRADIL: 

Locação de unidades de 
gradil (grades de proteção e 
direcionamento de público) 
de no mínimo 2 metros de 
comprimento por 1,2m de 
altura. 

 

Incluindo o serviço de 
montagem e desmontagem, 
além da promoção de 
eventuais adequações de 
estrutura que se fizerem 
necessárias em razão de 
exigências do Corpo de 
Bombeiros. 

Unidade 
por diária 

250 R$ R$ 

6 LOCAÇÃO 01 
BANHEIROS QUÍMICOS:  

Unidade 
por diária 

200 R$ R$ 
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Sanitários portáteis 
autônomos, com dispensa de 
agua e esgoto, incluso vaso 
sanitário, suporte para papel 
higiênico e mictório. O 
material do banheiro deverá 
ser em polietileno, de acordo 
com as normas da ABNT e 
NRs, piso antiderrapante, 
aberturas para circulação de 
ar, teto translúcido para 
absorção de luz, trinco e 
porta deverão ter fechamento 
automático;  
ALTURA: 2,25m 
LARGURA: 1,04m  
COMPRIMENTO: 1,04m 

Incluindo o serviço de 
montagem, desmontagem e 
operação durante todo o 
tempo de utilização no 
evento, sendo a contratada 
responsável pela limpeza dos 
banheiros, devendo 
acontecer no mínimo uma 
vez ao dia, antes da 
realização do evento, 
fazendo seus esvaziamentos 
conforme normas da 
Vigilância Sanitária; A 
contratada ainda deverá 
fornecer papéis higiênicos. 

7 LOCAÇÃO DE TENDA 
10X10:  

Locação de tendas, devendo 
atender a especificação 
descrita abaixo:  

Locação de tenda 10X10 
piramidal em lona branca.  

Incluindo serviço de 
montagem e desmontagem, 
inclusive promovendo 
eventuais adequações da 
estrutura que se fizerem 
necessárias em razão de 
exigências do Corpo de 
Bombeiros. 

As tendas oferecidas não 
podem apresentar qualquer 
tipo de furo, rasgo, ou 

Unidade 
por diária 

100 R$ R$ 
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quaisquer outros tipos de 
danificação. 

8 LOCAÇÃO DE TENDA 
06X06:  

Locação de tendas, devendo 
atender a especificação 
descrita abaixo:  

Locação de tenda 06X06 
piramidal em lona branca.  

Incluindo serviço de 
montagem e desmontagem, 
inclusive promovendo 
eventuais adequações da 
estrutura que se fizerem 
necessárias em razão de 
exigências do Corpo de 
Bombeiros. 

As tendas oferecidas não 
podem apresentar qualquer 
tipo de furo, rasgo, ou 
quaisquer outros tipos de 
danificação. 

Unidade 
por diária 

50 R$ R$ 

9 LOCAÇÃO DE TENDA 
05X05: 

Locação de tendas, devendo 
atender a especificação 
descrita abaixo: 

Locação de tenda 05X05 
piramidal em lona branca. 

Incluindo serviço de 
montagem e desmontagem, 
inclusive promovendo 
eventuais adequações da 
estrutura que se fizerem 
necessárias em razão de 
exigências do Corpo de 
Bombeiros. 

As tendas oferecidas não 
podem apresentar qualquer 
tipo de furo, rasgo, ou 
quaisquer outros tipos de 
danificação. 

Unidade 
por diária 

45 R$ R$ 

10 LOCAÇÃO DE GERADOR: 

Locação de gerador, 
devendo atender a 
especificações descritas 

Unidade 
por diária 

20 R$ R$ 
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abaixo:  

c) Gerador 
180Kva @220v 
trifásico, Cabinado @ 
80db.  

 

Incluindo o serviço de 
montagem, desmontagem e 
operação durante todo o 
tempo de utilização no 
evento, devendo a contratada 
manter em regime de plantão 
um técnico durante todo o 
período do evento. A 
contratada será responsável 
pelo fornecimento do 
combustível necessário para 
funcionamento do gerador. 

11 LOCAÇÃO DE CAMARINS : 

Camarim de Octanorm 
tamanho de 4 metros por 3 
metros com ar condicionado, 
frigobar, com uma cobertura 
de tenda 5x5 com ART. 

Unidade 
por diária 

06 R$ R$ 

12 LOCAÇÃO DE KIT DE 
MESAS E CADEIRAS. 

1 Unidade Mesa Quadrada 
em Plástico Branca 

4 Unidade Cadeira Bistrô em 
Plástico Branca  

Unidade 
por diária 

800 R$ R$ 

 

Valor Total: R$.... (………) 

CONDIÇÕES COMERCIAIS 

 

Dos Prazos  

a) O Prazo de validade desta proposta comercial é de 60 (sessenta) dias a 

contar da abertura dos envelopes; 

DECLARAÇÕES 

(a) Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e 

despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta 

licitação; 
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(b) Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as 

cláusulas e condições do Edital e Anexos, relativos a licitação supra, bem como às 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas complementares que 

disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for 

pertinente. 

(c) Declara, sob as penas da lei, que tem condições de executar a quantidade 

estabelecida no prazo assinalado, independentemente dos demais compromissos de 

fornecimento porventura existentes, bem como que fornecerá o material de acordo com 

as especificações técnicas (Anexo I do Edital). 

 

 

 

________________________ 

Assinatura e identificação 

(Representante legal/procurador da licitante) 

(Nome/RG/CPF/Cargo-Função). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº....../202... 

 

MUNÍCIPIO DE SALTO GRANDE, ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio do 
Senhor MARIO LUCIANO ROSA, seu Prefeito do Município, no uso de suas 
competências legais, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e o 
fornecedor Empresa ............, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº ............................, sediada na ..................................., neste ato representada 
pelo Sr(a) .................................... (nome e função no detentor data), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,, doravante 
denominado(s) DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS DE ........................., decorrente da licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº ....../20....., processo nº ......./.............../20....., de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo às 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 2487 de 14 de agosto de 
2023. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E CONDIÇÕES 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 

de ........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, 

anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20..... que é parte integrante desta 

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 

X 

Especificação Marca  

(se 

exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade 

de 

medida 

Quantidade Valor Un 

       

 

1.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do 

licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

1.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará o Órgão Gerenciador e eventuais 

entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
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1.5. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA NATUREZA DESTE INSTRUMENTO  

2.1. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação dos 

itens indicados no quadro acima, nas condições definidas no ato convocatório, 

seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico nº ....../20....., que 

integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade 

do registro. 

2.2. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e pelo Decreto Municipal nº 2487 de 14 de agosto de 2023. 

3. CLÁUSULA SEGUNDA – vigência e prorrogação 

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados 

da data de publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de Salto 

Grande, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

3.2. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do 

preço registrado. 

3.3. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, 

desde que justificado pelo órgão gerenciador. 

4. CLÁUSULA quarta - REVISÃO do Preço registrado 

4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização 

periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de 

mercado e adotar uma das medidas previstas nesta cláusula, se for o caso 

4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado), os 

preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as disposições 

delineadas neste instrumento. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, 

caberá ao órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado, mediante as seguintes 

providências: 
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4.3.1. convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para 

redução dos preços originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no 

mercado; 

4.3.2. liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade, se frustrada a negociação com ele intentada; 

4.3.3. convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a 

promover igual negociação. 

4.4. A ordem de classificação dos aderentes de preço que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

4.5. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

detentor da ARP comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento, a 

impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o 

órgão gerenciador deverá: 

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da 

penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e se os comprovantes forem 

apresentados; 

4.5.2. promover negociação com os aderentes de preço e os licitantes 

remanescentes, observado o procedimento descrito neste instrumento. 

4.5.3. Não existindo aderentes de preço e licitantes remanescentes, ou não 

havendo êxito nas negociações de que trata este instrumento, o órgão gerenciador 

deverá proceder o cancelamento da ARP. 

4.6. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, 

solicite a revisão do preço registrado e comprove que a elevação seja 

decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente 

independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos 

preços registrados, o órgão gerenciador deverá: 

4.6.1. proceder às negociações, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da 

ARP do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade;  

4.6.2. promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando 

frustrada a negociação de que trata o inciso I. 

4.6.3. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes 

que impeçam a realização das negociações mencionadas neste instrumento, a 

revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará condicionada a 

demonstração de que o valor pretendido está compatível com os valores 

praticados pelo mercado. 
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4.7. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo 

Aditivo à ARP, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

4.8. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido 

no parágrafo único do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5. CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO de marca ou modelo do produto 

registrado 

5.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto 

por outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por 

comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo 

produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 

superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 

5.2. A aceitação de que trata o subitem anterior deverá ser precedida de parecer 

técnico que ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser 

consignada em Termo Aditivo à ARP. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

6.1.1. Publicar na imprensa oficial do Município o extrato da ARP, com a 

indicação do número da licitação em referência, do objeto e do endereço do portal 

eletrônico da internet, onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da 

ARP. 

6.1.2. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado 

com indicação dos fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a 

vigência da ARP. 

6.1.3. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos 

seguintes atos: 

6.1.4. Emitir a autorização de fornecimento; 

6.1.5. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo 

de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas na 

Cláusula Quarta, se for o caso; 

6.1.6. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

6.1.7. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observadas as 

condicionantes estabelecidas na legislação e neste instrumento; 

6.1.8. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total 

ou parcialmente, quando presentes as situações previstas neste instrumento. 

6.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

feitas pelos detentores da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, 
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ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

6.2. São obrigações do DETENTOR DA ARP: 

6.2.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 

todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

6.2.2. Responder no prazo de 02 (dois) dias, as solicitações, pedidos, 

informações, etc., feitas pelo Órgão Gerenciador. 

6.2.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços 

registrados, comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado 

pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do 

compromisso inicialmente assumido. 

6.2.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a 

elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente 

independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos 

preços. 

6.2.5. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou 

de modelo diferente daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato 

superveniente à licitação, e desde que o novo produto possua, comprovadamente, 

desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do 

preço registrado. 

6.2.6. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o 

fato superveniente à assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações 

previstas na ARP. 

6.2.7. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, o órgão gerenciador 

passa a ser designado como “Contratante” e o detentor da ata como “Contratado”, 

observadas as obrigações fixadas no Termo de Referência para cada um deles. 

6.2.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas no Termo de Referência, mas não 

obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E 

DA ATA 

7.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da 

ata quando este: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

7.1.2.  Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

7.1.3. Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

7.1.4. Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei no 14.133/2021. 

7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo 

órgão gerenciador: 

7.2.1. pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores 

da ARP e aderentes de preço; 

7.2.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

7.2.3. em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua 

prorrogação; 

7.2.4. por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas 

na ARP; 

7.2.5. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

8. CLÁUSULA oitava – das contratações decorrentes da ARP 

8.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e 

entidades participantes, por intermédio de instrumento contratual, pela emissão 

de nota de empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou 

ordem de execução de serviço, observado o disposto no Capítulo I do Título III 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante 

certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

(ICP-Brasil). 

8.1.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou 

instrumento equivalente, será de 02 (dois) dias úteis, após regular convocação, 

podendo ser prorrogado por igual período mediante solicitação fundamentada. 
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8.2. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada 

dentro do prazo de vigência da ARP. 

8.3. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro 

instrumento hábil na forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a 

emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá 

ocorrer dentro do prazo de vigência desta. 

8.3.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação, bem como a 

verificação de algum impedimento na forma da Lei; 

8.4. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o 

prazo de vigência da própria ata, estando aquele primeiro submetido ao disposto 

no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.5. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de 

transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a 

prioridade para o fornecimento deverá observar a regra prevista no artigo 8º, 

§4°, do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

9. CLÁUSULA nona – FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Ourinhos, Estado de São Paulo, para dirimir as 
questões oriundas do presente instrumento, sendo este o competente para a 
propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 [Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Data de Nascimento: 

Endereço residencial completo: 

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone:  

Assinatura:______________________________________________________ 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome:  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE 

ESTADO DE SÃO PAULO 

P O L O   D E   T U R I S M O   E   D E S E N V O L V I M E N T O 

 

 

 

Avenida Rangel Pestana, 449 – CEP 19920-007 – Fone/Fax (14)3378-9600 
-  Site: www.pmsaltogrande.sp.gov.br  

 
 

Cargo:  

CPF:  

Data de Nascimento: 

Endereço residencial completo: 

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Data de Nascimento: 

Endereço residencial completo: 

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 


